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ANÁLISE DE IMPUGNAÇÃO 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 030/2020 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO 

PROCESSO INTERNO Nº 3970/2019 

1. REFERÊNCIA 

Trata-se de impugnação interposta pela empresa: AAE - MetalPartes Produtos e Serviços LTDA, 

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº29.020.062/0001-47, com sede na Av. 

Brasil, nº31.274 – Bairro Padre Miguel, Rio de Janeiro/RJ; aos termos contidos no Edital de Licitação 

nº030/2020 – modalidade pregão eletrônico, que tem como objeto: “(...) a aquisição de oxigênio 

medicinal e locação de cilindros vazios em atendimento às Unidades Básicas de Saúde, UPA/Sabará, 

Pacientes de Oxigenioterapia, Central de Ambulâncias e a Secretaria Municipal de Saúde, conforme 

especificações contidas nesse edital e seus anexos.”. 

2. DAS RAZÕES 

Em linhas gerais, a Impugnante alega: 

1) Quanto as exigências de AFE, boas práticas de fabricação, CRQ: 

“Gases medicinais produzidos in loco, para consumo próprio, não são passíveis de registro na 

ANVISA, portanto, é ilegal a exigência de AFE, Boas Práticas e/ou Certificados de Registro em 

Conselhos Regionais de Química, de fornecedores de gases medicinais através da tecnologia 

PSA.” 

2) Inclusão de abertura de ART’S no CREA: 

“O presente edital deixou de constar os requisitos mínimos exigidos pela lei de licitação quanto a 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, para a instalação dos equipamentos requeridos no Anexo I – 

Especificação. 

Importante atentar que as instalações desses sistemas devem gerar a ANOTAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE TÉCNICA (ART) emitida pelo CREA, tendo por responsável da obra, um 

Engenheiro Mecânico com Registro no CREA, bem como a empresa contratada, conforme 

preconiza o artigo 30 da Lei 8.666/1993.” (Grifamos) 

3) Quanto a predileção por fornecimento de oxigênio medicinal gasoso em cilindros: 

“(...) não há qualquer subsídio legal para que em uma licitação seja exigido um tipo de 

fornecimento em detrimento do outro, sendo o correto apenas solicitar o produto final, ou seja o 

gás medicinal requerido. (...) 

(...) a RDC 50 da ANVISA dispõe três possibilidades de fornecimento dos gases requeridos. 

Atendendo a norma, esta Administração possibilitará a participação de um maior número de 

licitantes e, consequentemente, de melhores ofertas para os cofres públicos.” 

4) Do prazo inexequível para execução dos serviços/entrega do objeto: 

“O Edital impõe prazo de entrega inexequível para atendimento da demanda do presente 

certame. (...) 

A entrega dos cilindros e instalação do equipamento demanda tempo, além do transporte e 

testes. Se mantido prazo inexequível, as empresas não conseguirão atender com a eficiência e 

qualidade o requerido que, nem sequer sabe-se a estimativa prévia da quantidade que deverá ser 

entregue, conforme impugnação no tópico acima.” 



 

2 

 

Ao final, requer a alteração do Edital com base nesses pontos. 

3. DOS PRESSUPOSTOS RECURSAIS 

O Edital de Licitação nº030/2020 dispôs em seus termos as seguintes regras: 

3.4. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, pelo Portal da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias ou pelo endereço eletrônico licitacao@sabara.mg.gov.br, até 03 

(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

3.4.1. As Impugnações deverão vir acompanhadas da cópia do Ato Constitutivo da entidade 

interessada e da cópia do RG e CPF do seu representante legal, e procuração/quando for o 

caso. 

Tendo em vista que a Impugnante preencheu os pressupostos descritos nas regras acima, a peça 

apresentada será admitida, por entendermos que é própria, tempestiva e legítima. 

4. DO MÉRITO 

Considerando que a peça apresentada pela Impugnante trata de aspectos técnicos, esta Comissão 

encaminhou o processo à Secretaria Municipal de Saúde para apreciação. Esta, por sua vez, por 

meio da Superintendência de Regulação em Saúde, emitiu o Memorando SRS-SEMUSA/130/2020 

(anexo). 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Do ponto de vista desta Comissão, e com base na análise apresentada pela Secretaria Municipal de 

Saúde/Superintendência de Regulação em Saúde, as regras discutidas estão em consonância com 

as legislações e princípios que regem a matéria.  

Pelo exposto, opinamos por ADMITIR a peça apresentada para, no mérito, julgá-la IMPROCEDENTE, 

nos termos aqui discutidos; e pela MANUTENÇÃO DO EDITAL, bem como pelo prosseguimento do 

pleito.  

É o opinativo que submetemos à consideração da Autoridade Superior, para julgamento. 

Sabará, 27 de abril de 2020. 

 
Paula Isabel Scoralick Lopes Cezário 

Pregoeira Oficial 
Portaria Municipal nº199/2019 

  
 
RATIFICO. 

 
Hélio César Rodrigues de Resende 

Secretário Municipal de Administração 
 
 

Sabará, ______/______/______. 

mailto:licitacao@sabara.mg.gov.br





